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 REUNIÃO COM JUÍZES E JUÍZAS ELEITORAIS E CHEFIAS DE CARTÓRIO   

NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

ATA  

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

Data: 18/03/2022. 

Hora: 09:30h às 12h00. 

Local da Reunião: Tribunal do Júri do Fórum Estadual de Foz do Iguaçu. 

Pauta / Finalidade: Apresentação do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, 

Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura, aos magistrados e magistradas da região 

de Foz do Iguaçu, com exposição de painéis pelo corpo técnico da instituição, abordando temas 

afetos às eleições gerais de 2022, tais como [i] processo eleitoral eletrônico e segurança da urna 

eletrônica; [ii] serviços e atividades da comunicação social para atendimento aos juízes, chefes de 

cartório, imprensa e sociedade e [iii] apresentação das atribuições da comissão permanente de 

segurança do TRE-PR e [iv] realização de dinâmica pela Escola Judiciária Eleitoral.  

Unidades Expositoras: Presidência, Secretaria de Tecnologia da Informação, Escola Judiciária 

Eleitoral, Coordenação de Comunicação Social, Comissão Permanente de Segurança Institucional. 

Autoridades Participantes: O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, 

Desembargador Wellington Emanuel Coimbra de Moura; Desembargadora Regina Helena 

Afonso de Oliveira Portes; Desembargadora Sonia Regina de Castro; Juiz Membro da Corte 

Eleitoral e Presidente da Comissão Permanente de Segurança, Doutor Rodrigo Otávio Rodrigues 

Gomes do Amaral; Doutora Sandra Tamara Gaier Martini, Juíza de Direito; Doutor Alexandre 

Waltrick Calderari, Juiz Diretor do Fórum Eleitoral de Foz do Iguaçu; Doutora Ana Carolina 

Catelani de Oliveira, Juíza Eleitoral de Medianeira; Doutor Ariel Nicolai Cesa Dias, Juiz Eleitoral 

de Foz do Iguaçu; Doutora Pryscila Barreto Passos Remor, Juíza Eleitoral de Matelândia; 

Doutora Úrsula Boeng, Juíza Eleitoral de São Miguel do Iguaçu; Doutor Wendel Fernando 

Brunieri, Juiz Eleitoral de Foz do Iguaçu; Capitão de Corveta da Marinha, Jarrier Oliveira 

Ferreira; Delegado Renato Kiosen, representando o Senhor Fábio Seiji Tamura, chefe da Polícia 

Federal em Foz do Iguaçu; Senhor Francisco Lacerda Brasileiro, Prefeito de Foz do Iguaçu; 

Doutor Osly Machado, Procurador Geral do Município; Senhor Ney Patrício da Costa, Presidente 

da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu; Doutor Marcos Eliandro Poncio, representando o Doutor 

Vitor Hugo Nachtygal, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Paraná Subseção Foz do 

Iguaçu;  Senhor Faissal Ismail, Presidente da Associação Comercial de Foz do Iguaçu; Doutora 

Gianna Loss Garcia, representando a Doutora Mariana Favoreto Thiele, Diretora Jurídica da 
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Itaipu Binacional;  Doutor Valcir Mombach, Diretor-geral do Tribunal Regional Eleitoral do 

Paraná; Doutor Josmar Ambrus, Secretário da Presidência;, Senhor Gilmar Jose Fernandes de 

Deus, secretário de tecnologia da informação do TRE-PR; Senhora Juliana Paula Zigovski,  

Coordenadora Executiva da Escola Judiciária Eleitoral; Senhora Rubiane Barros Barbosa Kreuz, 

Coordenadora de Comunicação Social do TRE-PR; Senhor Everton Bahl Grabski, chefe da Seção 

de Produção Audiovisual; Senhor Domício Prates Ribeiro Filho, Chefe da Seção de cerimonial; 

Ainda, presentes autoridades e representantes de entidades de classe da comunidade, tudo conforme 

listas de presenças física e virtual que integram a presente ata como anexo. 

 

2. PALESTRAS E DEBATES 

O presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, realizou a abertura da reunião. Cumprimentando as autoridades 

presentes, falou sobre a etimologia do nome do município, salientando que a última vez que esteve 

na cidade foi em 2019, quando exerceu o cargo de Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná. Destacou também a importância da justiça eleitoral e o papel das juízas, juízes, 

servidoras e servidores na consolidação da democracia e no combate às fake news. Em seu 

pronunciamento enfatizou: “Temos que garantir às eleitoras e aos eleitores, aos partidos políticos, 

às candidatas e aos candidatos, aos órgãos de imprensa, enfim, à toda sociedade, que nosso sistema 

de votação é seguro, rápido, eficiente e transparente”. A Desembargadora Regina Helena Afonso 

de Oliveira Portes em seu pronunciamento declarou ser uma honra retornar a Foz do Iguaçu 

acompanhando o Presidente, Desembargador Coimbra de Moura em sua gestão à frente do TRE-

PR, conclamando os juízes e juízas eleitorais a atuarem de forma transparente e com lisura. A 

Desembargadora Sonia Regina de Castro cumprimentou a todas as autoridades nominadas e iniciou 

seu pronunciamento comentando sobre o início de sua carreira na região sudoeste, nas comarcas de 

Guaraniaçu, depois em Cascavel e que foi nessa região que aprendeu muito não apenas na vida 

profissional mas também na vida pessoal. Enalteceu o papel dos serventuários que muito auxiliam 

os magistrados. Fez também uma homenagem especial às mulheres que atuam em posições de 

destaque na sociedade. O Juiz Diretor do Fórum Eleitoral, Doutor Ariel Nicolai Cesa Dias fez os 

agradecimentos de praxe quanto as presenças dos magistrados, magistradas e serventuários. 

Enalteceu que a Justiça Eleitoral existe para garantir a regularidade e transparência na disputa 

eleitoral. Terminou seu pronunciamento agradecendo a visita da Presidência do TRE-PR, alegando 

ser de vital importância este contato presencial da autoridade máxima da Justiça Eleitoral do Paraná 

com a sociedade. O Diretor-Geral, Doutor Valcir Mombach, deu as suas boas-vindas e reforçou as 

ações do TRE-PR para realizar as Eleições de 2022. Em seguida, desconstituiu-se a mesa de honra 

e as apresentações dos painéis foram iniciadas. O Membro da Corte Eleitoral, Dr. Rodrigo Otávio 
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Rodrigues Gomes do Amaral, expôs as atribuições da Política de Segurança Institucional no âmbito 

do TRE-PR, que atuam para garantir a adoção de medidas de segurança em parceria e colaboração 

permanentes com órgãos de segurança pública, atividades de inteligência e contra inteligência, 

capacitação continuada do pessoal e operações de segurança, tudo conforme Resolução TRE-PR n. 

862/2020. Além disso, nominou os integrantes da Comissão Permanente de Segurança do TRE-PR, 

designados pela Portaria 96/2022-PRES, colocando-se à disposição de todos os ouvintes para 

esclarecimentos de dúvidas, aprimoramento das atividades e apoio na disseminação das parcerias 

com as forças de inteligência no Estado do Paraná, na busca da melhor entrega jurisdicional. A 

Coordenadora Executiva da Escola Judiciária Eleitoral, senhora Juliana Paula Zigovski, 

desenvolveu uma dinâmica com os espectadores a fim de demonstrar como transmitir informações 

sobre segurança da urna para os eleitores. O Secretário de Tecnologia da Informação do TRE-PR, 

senhor Gilmar José Fernandes de Deus, falou sobre o tema “processo eleitoral eletrônico e temas 

afetos”, apresentando argumentos para serem utilizados com os eleitores que desacreditam do 

processo eleitoral, trabalhando sempre com transparência e explica em linhas gerais como funciona 

processo de informatização eleitoral, cerimônias de auditoria e segurança da urna eletrônica. Em 

último painel, a coordenadora de Comunicação Social do TRE-PR, senhora Rubiane Barros 

Barbosa Kreuz, expôs sobre o “atendimento à imprensa e projetos relacionados às eleições”, 

apresentando o Projeto Universidade Amiga da Justiça Eleitoral, que possui a finalidade de angariar 

mesários voluntários, o Programa Gralha Confere, que é uma central de combate à desinformação, 

além da cartilha de Linguagem Cidadã. O presidente do TRE-PR, Desembargador Wellington 

Emanuel Coimbra de Moura, encerrou a audiência pública cumprimentando algumas autoridades 

locais que estiveram presentes e que tem como um de seus objetivos em sua gestão a divulgação 

do voto jovem em escolas e também conferir o voto àqueles que também votam de forma 

facultativa, ou seja, aqueles com mais de 70 (setenta) anos. Levar o voto às instituições de terceira 

idade e a hospitais, dando inclusão a esse setor, levando a urna até o local onde se encontram. Por 

fim, conclamou a todos que  auxiliem no exercício da democracia.  

 

3. DELIBERAÇÕES / ENCAMINHAMENTOS 

Finalizados os painéis, o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, Desembargador 

Wellington Emanuel Coimbra de Moura, agradeceu a presença, reiterou estar à disposição dos 

juízes e juízas eleitorais e declarou encerrada a reunião, às 12h00. 

 

 

4. ENCERRAMENTO 

Eu, ______________________________Valcir Mombach, Diretor-Geral do Tribunal Regional 

Eleitoral do Paraná lavrei a presente ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 
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Wellington Emanuel Coimbra de Moura, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

DES. COIMBRA DE MOURA 

Presidente 
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 471192/2022, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.
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